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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal Daniel Silveira PSL - RJ

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. DANIEL SILVEIRA)

Altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de
1965,  que  institui  o  Código  Eleitoral,  para
permitir  que  o  eleitor  possa  votar  em
qualquer  seção  eleitoral  do  município  no
qual estiver inscrito. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei modifica a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965,

que  institui  o  Código  Eleitoral,  para  permitir  que  o  eleitor  possa  votar  em

qualquer seção eleitoral do município no qual estiver inscrito.

Art.  2º  O art.  148 da Lei  nº 4.737, de 15 de julho de 1965,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 148 O eleitor poderá votar em qualquer seção eleitoral do

munícipio no qual estiver inscrito. 

Parágrafo único. Para votar em seção eleitoral distinta da qual

estiver inscrito, o eleitor deverá habilitar-se perante a Justiça

Eleitoral  no  período  de  até  quarenta  e  cinco  dias  da  data

marcada para a eleição,  indicando a seção eleitoral  na qual

pretende votar”.  (NR)

Art. 3º Fica revogado o parágrafo único do art. 145 da Lei nº

4.737, de 15 de julho de 1965. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete 403 Anexo IV – Praça dos Três Poderes – DF.
Telefone (061) 3215-5403

dep.danielsilveira@camara.leg.br
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JUSTIFICAÇÃO

Esta proposição busca alterar a Lei nº 4.737, de 15 de julho de

1965, que institui o Código Eleitoral, para permitir que o eleitor possa votar em

qualquer seção eleitoral do município no qual estiver inscrito.

Para  tanto,  partimos  do  diagnóstico  de  que  as  sociedades

contemporâneas  se  organizam  em  fluxos  geográficos  cada  vez  mais

dinâmicos, que expõem a cada eleição o anacronismo de um planejamento

territorial estático do processo de votação eleitoral, no qual o eleitor é obrigado

a votar em seção eleitoral  pré-determinada, o que, muitas vezes, dificulta o

exercício do direito fundamental ao voto. 

Além  disso,  é  público  e  notório  que  o  atual  estágio  de

desenvolvimento tecnológico da Justiça Eleitoral já permite que o planejamento

do processo eleitoral  contemple essa dinamicidade dos fluxos territoriais da

sociedade  brasileira,  facilitando,  assim,  o  exercício  do  direito  ao  voto  pelo

cidadão. 

Com  efeito,  a  Justiça  Eleitoral  notabilizou-se  pelo

desenvolvimento de diversas soluções tecnológicas voltadas à democratização

e segurança do processo eleitoral, entre as quais podemos o sistema eletrônico

de votação, que possibilita a divulgação automatizada e célere dos resultados

eleitorais e, mais recentemente, o cadastramento biométrico das impressões

digitais dos eleitorais, que garante maior segurança e legitimidade ao processo

eleitoral. 

Além  disso,  a  Justiça  Eleitoral  já  dispõe  de  conhecimento

técnico e experiência operacional suficiente para permitir que o eleitor possa

votar em qualquer seção eleitoral do município no qual estiver inscrito, uma vez

que o art. 233-A do Código Eleitoral já assegura  aos eleitores em trânsito no

território nacional o direito de votar para Presidente da República, Governador,

Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e Deputado Distrital em urnas

especialmente instaladas nas capitais e nos Municípios com mais de cem mil

eleitores. 
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Nessa perspectiva, propomos que qualquer eleitor possa votar

em qualquer seção eleitoral do munícipio no qual estiver inscrito, desde que se

habilite perante a Justiça Eleitoral no período de até quarenta e cinco dias da

data  marcada para  a eleição,  indicando a  seção eleitoral  na  qual  pretende

votar. 

Percebe-se,  assim,  que  a  proposição  contempla  um  prazo

mínimo  de  planejamento  da  Justiça  Eleitoral  para  organizar  a  logística

necessária  para  viabilizar  o  voto  do eleitor  em seção  distinta  da  qual  está

originalmente inscrito. Deve-se ressaltar, ainda, que esta proposição não impõe

uma  reorganização  ou  desconsideração  completa  da  estrutura  de  seções

eleitorais pré-existentes no país, que fazem parte de uma complexa estrutura

administrativa de organização das eleições, mas limita-se a alterar o local de

votação daqueles eleitores que solicitarem, dentro do prazo estabelecido de

quarenta  e  cinco  dias  da  data  marcada  para  a  eleição,  permanecendo

inalterada a situação dos eleitores que não manifestarem interesse em votar

em local diverso de sua respectiva seção. 

Considerando o caráter fundamental do direito político ao voto,

entendemos  ser  dever  deste  Parlamento  propor  medidas  legislativas  que

garantam a inclusão e participação de setores mais amplos da sociedade no

processo  político-eleitoral,  motivo  pelo  qual  contamos  com  o  apoio  dos

respectivos pares para aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 12 de abril de 2021.

Deputado DANIEL SILVEIRA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

 

Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE QUARTA 

DAS ELEIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA VOTAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO INÍCIO DA VOTAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 145. O presidente, mesários, secretários, suplentes e os delegados e fiscais de 

partido votarão perante as mesas em que servirem, sendo que os delegados e fiscais desde que 

a credencial esteja visada na forma do art. 131, § 3º; quando eleitores de outras seções, seus 

votos serão tomados em separado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 4.961, de 

4/5/1966) 

Parágrafo único. Com as cautelas constantes do art. 147, § 2º, poderão ainda votar 

fora da respectiva seção: 

I - o juiz eleitoral, em qualquer seção da zona sob sua jurisdição, salvo em eleições 

municipais, nas quais poderá votar em qualquer seção do município em que for eleitor; 

II - o Presidente da República, o qual poderá votar em qualquer seção eleitoral do 

País, nas eleições presidenciais; em qualquer seção do Estado em que for eleitor nas eleições 

para governador, vice governador, senador, deputado federal e estadual; em qualquer seção do 

município em que estiver inscrito, nas eleições para prefeito, vice prefeito e vereador; 

III - os candidatos à Presidência da República, em qualquer seção eleitoral do País, 

nas eleições presidenciais, e, em qualquer seção do Estado em que forem eleitores, nas eleições 

de âmbito estadual; 

IV - os governadores, vice-governadores, senadores, deputados federais e estaduais, 

em qualquer seção do Estado, nas eleições de âmbito nacional e estadual; em qualquer seção 

do município de que sejam eleitores, nas eleições municipais; 

V - os candidatos a governador, vice-governador, senador, deputado federal e 

estadual, em qualquer seção do Estado de que sejam eleitores, nas eleições de âmbito nacional 

e estadual; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4961-4-maio-1966-371380-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4961-4-maio-1966-371380-norma-pl.html
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VI - os prefeitos, vice-prefeitos e vereadores, em qualquer seção de município que 

representarem, desde que eleitores do Estado, sendo que, no caso de eleições municipais, nelas 

somente poderão votar se inscritos no município; 

VII - os candidatos a prefeito, vice-prefeito e vereador, em qualquer seção de 

município, desde que dele sejam eleitores; 

VIII - os militares, removidos ou transferidos dentro do período de 6 (seis) meses 

antes do pleito, poderão votar nas eleições para presidente e vice-presidente da República na 

localidade em que estiverem servindo. (Primitivo § 2º transformado em parágrafo único com 

a revogação dos §§ 1º e 3º pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

IX - os policiais militares em serviço. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.504, de 

30/9/1997). 

 

CAPÍTULO IV 

DO ATO DE VOTAR 

 

Art. 146. Observar-se-á na votação o seguinte: 

I - o eleitor receberá, ao apresentar-se na seção, e antes de penetrar no recinto da 

mesa, uma senha numerada, que o secretário rubricará, no momento, depois de verificar pela 

relação dos eleitores da seção, que o seu nome consta da respectiva pasta; 

II - no verso da senha o secretário anotará o número de ordem da folha individual 

da pasta, número esse que constará da relação enviada pelo cartório à mesa receptora; 

III - admitido a penetrar no recinto da mesa, segundo a ordem numérica das senhas, 

o eleitor apresentará ao presidente seu título, o qual poderá ser examinado por fiscal ou delegado 

de partido, entregando, no mesmo ato, a senha; 

IV - pelo número anotado no verso da senha, o presidente, ou mesário, localizará a 

folha individual de votação, que será confrontada com o título e poderá também ser examinada 

por fiscal ou delegado de partido; 

V - achando-se em ordem o título e a folha individual e não havendo dúvida sobre 

a identidade do eleitor, o presidente da mesa o convidará a lançar sua assinatura no verso da 

folha individual de votação; em seguida entregar-lhe-á a cédula única rubricada no ato pelo 

presidente e mesários e numerada de acordo com as Instruções do Tribunal Superior, instruindo-

o sobre a forma de dobrá-la, fazendo-o passar à cabina indevassável, cuja porta ou cortina será 

encerrada em seguida; 

VI - o eleitor será admitido a votar, ainda que deixe de exibir no ato da votação o 

seu título, desde que seja inscrito na seção e conste da respectiva pasta a sua folha individual 

de votação; nesse caso, a prova de ter votado será feita mediante certidão que obterá 

posteriormente, no juízo competente; 

VII - no caso da omissão da folha individual na respectiva pasta verificada no ato 

da votação, será o eleitor, ainda, admitido a votar, desde que exiba o seu título eleitoral e dele 

conste que o portador é inscrito na seção, sendo o seu voto, nesta hipótese, tomado em separado 

e colhida sua assinatura na folha de votação modelo 2 (dois). Como ato preliminar da apuração 

do voto, averiguar-se-á se se trata de eleitor em condições de votar, inclusive se realmente 

pertence à seção; 

VIII - verificada a ocorrência de que trata o número anterior, a Junta Eleitoral, antes 

de encerrar os seus trabalhos, apurará a causa da omissão. Se tiver havido culpa ou dolo, será 

aplicada ao responsável, na primeira hipótese, a multa de até 2 (dois) salários mínimos, e, na 

segunda, a de suspensão até 30 (trinta) dias; 

IX - na cabina indevassável, onde não poderá permanecer mais de um minuto, o 

eleitor indicará os candidatos de sua preferência e dobrará a cédula oficial, observadas as 

seguintes normas: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4961-4-maio-1966-371380-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4961-4-maio-1966-371380-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9504-30-setembro-1997-365408-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9504-30-setembro-1997-365408-norma-pl.html
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a) assinalando com uma cruz, ou de modo que torne expressa a sua intenção, o 

quadrilátero correspondente ao candidato majoritário de sua preferência; 

b) escrevendo o nome, o prenome, ou o número do candidato de sua preferência nas 

eleições proporcionais; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.434, de 19/12/1985) 

c) escrevendo apenas a sigla do partido de sua preferência, se pretender votar só na 

legenda; (Alínea revogada pela Lei nº 6.989, de 5/5/1982 e revigorada pela Lei nº 7.332, de 

1/7/1985) 

X - ao sair da cabina o eleitor depositará na urna a cédula; 

XI - ao depositar a cédula na urna, o eleitor deverá fazê-lo de maneira a mostrar a 

parte rubricada à mesa e aos fiscais de partido, para que verifiquem, sem nela tocar, se não foi 

substituída; 

XII - se a cédula oficial não for a mesma, será o eleitor convidado a voltar à cabine 

indevassável e a trazer seu voto na cédula que recebeu; se não quiser tornar à cabina, ser-lhe-á 

recusado o direito de voto, anotando-se a ocorrência na ata e ficando o eleitor retido pela mesa, 

e à sua disposição, até o término da votação ou a devolução da cédula oficial já rubricada e 

numerada; 

XIII - se o eleitor, ao receber a cédula ou ao recolher-se à cabina de votação, 

verificar que a cédula se acha estragada ou, de qualquer modo, viciada ou assinalada ou se ele 

próprio, por imprudência, imprevidência ou ignorância, a inutilizar, estragar ou assinalar 

erradamente, poderá pedir uma outra ao presidente da seção eleitoral, restituindo, porém, a 

primeira, a qual será imediatamente inutilizada à vista dos presentes e sem quebra do sigilo do 

que o eleitor haja nela assinalado; 

XIV - introduzida a sobrecarta na urna, o presidente da mesa devolverá o título ao 

eleitor, depois de datá-lo e assiná-lo; em seguida rubricará, no local próprio, a folha individual 

de votação. 

 

Art. 147. O presidente da mesa dispensará especial atenção à identidade de cada 

eleitor admitido a votar. Existindo dúvida a respeito, deverá exigir-lhe a exibição da respectiva 

carteira, e, na falta desta, interrogá-lo sobre os dados constantes do título, ou da folha individual 

de votação, confrontando a assinatura do mesmo com a feita na sua presença pelo eleitor, e 

mencionando na ata a dúvida suscitada. 

§1º A impugnação à identidade do eleitor, formulada pelos membros da mesa, 

fiscais, delegados, candidatos ou qualquer eleitor, será apresentada verbalmente ou por escrito, 

antes de ser o mesmo admitido a votar. 

§2º Se persistir a dúvida ou for mantida a impugnação, tomará o presidente da mesa 

as seguintes providências: 

I - escreverá numa sobrecarta branca o seguinte: "Impugnado por "F""; 

II - entregará ao eleitor a sobrecarta branca, para que ele, na presença da mesa e dos 

fiscais, nela coloque a cédula oficial que assinalou, assim como o seu título, a folha de 

impugnação e qualquer outro documento oferecido pelo impugnante; 

III - determinar ao eleitor que feche a sobrecarta branca e a deposite na urna; 

IV - anotará a impugnação na ata. 

§3º O voto em separado, por qualquer motivo, será sempre tomado na forma 

prevista no parágrafo anterior. 

 

Art. 148. O eleitor somente poderá votar na seção eleitoral em que estiver incluído 

o seu nome. 

§1º Essa exigência somente poderá ser dispensada nos casos previstos no art. 145 e 

seus parágrafos. 

§2º Aos eleitores mencionados no art. 145 não será permitido votar sem a exibição 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7434-19-dezembro-1985-368060-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6989-5-maio-1982-372993-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7332-1-julho-1985-367981-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7332-1-julho-1985-367981-norma-pl.html
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do título, e nas folhas de votação modelo 2 (dois), nas quais lançarão suas assinaturas, serão 

sempre anotadas na coluna própria as seções mencionadas nos títulos retidos. 

§3º Quando se tratar de candidato, o presidente da mesa receptora verificará, 

previamente, se o nome figura na relação enviada à seção, e quando se tratar de fiscal de partido, 

se a credencial está devidamente visada pelo juiz eleitoral. 

§4º (Revogado pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966). 

§5º (Revogado pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966). 

 

Art. 149. Não será admitido recurso contra a votação, se não tiver havido 

impugnação perante a mesa receptora, no ato da votação, contra as nulidades argüidas. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA APURAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DO VOTO NO EXTERIOR 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 233. O Tribunal Superior Eleitoral e o Ministério das Relações Exteriores 

baixarão as instruções necessárias e adotarão as medidas adequadas para o voto no exterior. 

 

Art. 233-A. Aos eleitores em trânsito no território nacional é assegurado o direito 

de votar para Presidente da República, Governador, Senador, Deputado Federal, Deputado 

Estadual e Deputado Distrital em urnas especialmente instaladas nas capitais e nos Municípios 

com mais de cem mil eleitores. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009,  

com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º O exercício do direito previsto neste artigo sujeita-se à observância das regras 

seguintes: 

I - para votar em trânsito, o eleitor deverá habilitar-se perante a Justiça Eleitoral no 

período de até quarenta e cinco dias da data marcada para a eleição, indicando o local em que 

pretende votar; 

II - aos eleitores que se encontrarem fora da unidade da Federação de seu domicílio 

eleitoral somente é assegurado o direito à habilitação para votar em trânsito nas eleições para 

Presidente da República; 

III - os eleitores que se encontrarem em trânsito dentro da unidade da Federação de 

seu domicílio eleitoral poderão votar nas eleições para Presidente da República, Governador, 

Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e Deputado Distrital. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Os membros das Forças Armadas, os integrantes dos órgãos de segurança 

pública a que se refere o art. 144 da Constituição Federal, bem como os integrantes das guardas 

municipais mencionados no § 8º do mesmo art. 144, poderão votar em trânsito se estiverem em 

serviço por ocasião das eleições. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º As chefias ou comandos dos órgãos a que estiverem subordinados os eleitores 

mencionados no § 2º enviarão obrigatoriamente à Justiça Eleitoral, em até quarenta e cinco dias 

da data das eleições, a listagem dos que estarão em serviço no dia da eleição com indicação das 

seções eleitorais de origem e destino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 4º Os eleitores mencionados no § 2º, uma vez habilitados na forma do § 3º, serão 

cadastrados e votarão nas seções eleitorais indicadas nas listagens mencionadas no § 3º 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4961-4-maio-1966-371380-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4961-4-maio-1966-371380-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-publicacaooriginal-116477-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1348/2021 

independentemente do número de eleitores do Município. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.165, de 29/9/2015) 

 

PARTE QUINTA 

DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

 

TÍTULO I 

DAS GARANTIAS ELEITORAIS 

 

Art. 234. Ninguém poderá impedir ou embaraçar o exercício do sufrágio. 

 

Art. 235. O juiz eleitoral, ou o presidente da mesa receptora, pode expedir salvo-

conduto com a cominação de prisão por desobediência até 5 (cinco) dias, em favor do eleitor 

que sofrer violência, moral ou física, na sua liberdade de votar, ou pelo fato de haver votado. 

Parágrafo único. A medida será válida para o período compreendido entre 72 

(setenta e duas) horas antes até 48 (quarenta e oito) horas depois do pleito. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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